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Objetivo(s) de Desenvolvimento do Milênio trabalhado(s) pelo projeto:  

1 - Acabar com a fome e a miséria. 

3 - Igualdade entre sexos e valorização da mulher. 

7 - Qualidade de vida e respeito ao meio ambiente. 

 

RESUMO 

O presente projeto, existente há 12 anos possui um caráter 

interdisciplinar que visa proporcionar aos alunos de direito, serviço social, psicologia 

da Unopar, entre outros a oportunidade de participar de maneira efetiva da função 



social que tem a Universidade brasileira, visando promover o desenvolvimento do 

aluno enquanto ser humano e o aprofundamento dos seus conhecimentos sócio-

jurídicos e científicos. A partir do contato direto com o cotidiano das populações mais 

carentes é possível atuar de forma propositiva, (numa) na perspectiva da busca da 

autonomia e participação social do público alvo. Através do atendimento jurídico, 

visitas, análises, diagnósticas e projetos voltados às necessidades locais o presente 

projeto vem garantindo (seu) um saldo qualitativo e (seu) impacto social positivo no 

que tange a promoção da cidadania e qualidade de vida. 
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INTRODUÇÃO  

 

Resgate da Cidadania: uma questão de direito é um projeto de 

extensão interdisciplinar e, tem como intuito, proporcionar aos alunos a oportunidade 

de participar de maneira efetiva da função social da Universidade Norte do Paraná-

UNOPAR, na sociedade em que está inseridas, visando promover, nos próprios alunos, 

o desenvolvimento integral do ser humano e, um aprofundamento dos seus 

conhecimentos socios-jurídicos-científicos, enriquecidos nos contatos com o dia-a-dia, 

das populações que moram nas periferias de Londrina. O projeto de extensão em sua 

proposta didático-pedagógica e dentro dos valores da ética e da solidariedade, faz com 

que os alunos enquanto orientam, ensina e discute com a população, tragam mais 

elementos (tragam), para que junto aos professores e orientadores, aperfeiçoem o seu 

aprendizado. Este projeto tem trazido conforme relato dos alunos, dos professores e 

das populações atendidas valiosas contribuições tanto para a Unopar quanto para a 

Comunidade. 

 

1. JUSTIFICATIVA  

 

Dentro da perspectiva dos objetivos do milênio, concretizando o Nós 

Podemos Paraná, o Projeto Resgate da Cidadania, trabalha e desenvolve em parceria 

com a comunidade carente (populações migrantes vinda do êxodo campo/cidade, 

cidades pequenas/ cidades maiores) localizadas nas periferias de Londrina. Realizam-

se oficinas quinzenais, o processo de conscientização política e organizacional 

atendendo assim aos objetivos do milênio por uma melhor qualidade de vida. 



O presente projeto ao longo de 12(doze) anos desenvolve trabalhos 

de encontros e discussões na comunidade e com suas lideranças das associações de 

moradores, as pastorais católicas (saúde, família, catequese) das igrejas evangélicas, 

dos centros espíritas e as associações de pais e mestres das escolas onde se 

desenvolveu o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A proposta do projeto corresponde assim e já concretiza o “Nós 

Podemos Paraná” com o “Nós Comunidades das Periferias de Londrina” podemos 

através das mudanças em processo nas comunidades contribuir cada vez mais como 

atores e não meros espectadores com os objetivos do desenvolvimento do milênio. 

 

2. OBJETIVO GERAL 

 

Proporcionar aos alunos através do contato direito com está 

população carente um maior conhecimento da realidade que o cerca e conscientiza-los 

como futuros profissionais da complexa conjuntura de exclusão social que vive essa 

população. 

 

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

• Apresentar através das discussões, palestras e debates no decorrer dos 

encontros sobre os princípios e direitos fundamentais constitucionais que a 

todos assistem como direitos e deveres para que a população envolvida possa 

exercer de forma plena a sua cidadania. 

• Propiciar a inclusão social a partir de orientações, informações e práticas de 

encaminhamento no que tange as políticas sociais e à rede de serviços da 

assistência. 

• Buscar parceiros, apoiadores entre outros que contribuam para a realização de 

projetos que venham a concretizar  a capacitação profissional para geração de 

renda, lazer, recreação, entre outras necessidades que forem identificadas. 

 

 

 



4. METODOLOGIA  

 

Trata-se de um projeto de 12 anos de atuação que se renova em 

implantações anuais atendendo a um rodízio das comunidades mais carentes 

apontadas no Plano Diretor da Cidade tendo em vista também os indicativos dos 

questionários e visitas, previamente realizadas pela coordenação do projeto. 

Os resultados parcialmente aferidos são trabalhados e enviados a Pró-

Reitoria de Extensão e se colocam como banco de dados para outros estudos e ou a 

serviço de vários tipos de planejamento. 

A metodologia do projeto passa por avaliação:  

a) institucional. 

b) A equipe de trabalho, professores do curso de direito, serviço social e psicologia 

social com suas contribuições de análises críticas e novas propostas. 

 c) apreciação e depoimento do aluno dos referidos cursos aberto também as análises, 

críticas e propostas. 

d) apreciação da comunidade e de suas lideranças anteriormente citadas, em relação 

às análises críticas e propostas. 

O projeto deverá ser realizado em encontros semanais (duas vezes 

por mês) com palestras expositivas, discussões, debates e os encaminhamentos 

jurídicos que são apresentados e discutidos in loco e, alguns outros encaminhamentos 

que digam respeito a casos de ocorrências consideradas como extraordinárias, são 

trazidas devidamente registrados pelos alunos para melhor estudo, junto aos 

professores e orientadores no Núcleo de Prática Jurídica da Unopar. O projeto 

contempla também em seu andamento, a proposta metodológica de reuniões de 

avaliação e preparação do material de trabalho. 

 

5. MONITORAMENTO DOS RESULTADOS 

 

O projeto contempla também para o seu melhor  andamento, a 

proposta metodológica de reuniões semanais de avaliação feitas por seus 

coordenadores e representação estudantil, para a apreciação e preparação do material 

de trabalho em seqüência, seja lista de chamada, os formulários de 

questionários/entrevistas e, material de divulgação em geral, tendo em vista 



equacionar dificuldades e, a forma de atendimento de solicitações mesmo que 

pontuais, apresentadas inclusive por parte da comunidade. 

 

6. VOLUNTÁRIOS 

 

O projeto Resgate da Cidadania: uma questão de Direito possui 

parcerias com a BPW - Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais de 

Londrina, onde compete às mesmas ofertar cursos de capacitação para o publico alvo 

atendido, ou seja, a comunidade em situação de risco, de forma que estas pessoas 

capacitadas possam ser inseridas no mercado de trabalho.  

Os movimentos sociais como: Pastorais, Associação de Moradores, 

Associação de pais e mestres, são incumbidas de ofertar e zelar pelo espaço para a 

realização das atividades, de divulgar os dias e projetos a serem realizados e de ofertar 

todo o apoio necessário, assegurando aos proponentes a continuidade das ações.  

Os acadêmicos: totalizam 46, oriundos dos cursos de Direito, Serviço 

Social e Psicologia.      

 

7. CRONOGRAMA 

 

26/02 

- Formação da Equipe de Trabalho (alunos interessados).  

- Visita às áreas de atuação, reconhecimento do território. 

- Contatos com as lideranças e reuniões que definem as linhas para o trabalho na 

relação comunidade e a Universidade Norte do Paraná, que com esse projeto de 

extensão proporciona o acesso da população à orientações ligadas às mais diversas 

áreas do Direito. Respeitadas as condições locais em que o projeto se desenvolve.  

- Com os respectivos grupos, ficou decidido o dia de sábado da primeira e terceira 

semanas de cada mês, para o projeto de extensão. 

- Escolha e preparação dos textos básicos, tendo em vista sua importância da 

conquista da cidadania como uma questão de direito. 

 



12/03 

-Contexto histórico da Política Nacional do Idoso de 1994 - visão geral e capítulos; 

1,2,3. Exposição, perguntas – discussão.  

- Interação e Atendimento de casos e orientações para pessoas carentes 

- Acolhida das mulheres da comunidade interessadas em participar dos cursos de 

capacitação profissional / geração de renda com certificação do SENAC – ABPW. 

- Início do cadastro das mulheres, com interesse em participar dos projetos de 

capacitação. 

- Início das visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do 

território. 

 

25/03 

- Reunião dos parceiros, definição de metas e distribuição de tarefas na elaboração do 

projeto para capacitação profissional das mulheres. 

 

26/03 

- Política Nacional do Idoso, capítulos 4,5,6. – regulamentações. Exposição perguntas – 

discussão.  

- Interação – Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território. 

- Palestra para as mulheres da comunidade interessadas em participar dos cursos de 

capacitação profissional / geração de renda com certificação do SENAC – ABPW. (tema 

de interesse: manicure e cabeleireiro, com professoras do SENAC) 

 

02/04 

- A secretaria municipal do idoso, finalidade, competências, nível de importância. 

Exposição, perguntas – discussão.  

- Interação – Atendimento de casos, orientações para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território. 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população 



- Palestra para as mulheres da comunidade interessadas em participar dos cursos de 

capacitação profissional / geração de renda com certificação do SENAC – ABPW. (tema 

de interesse: Hotelaria, com professora da UNOPAR) 

 

15/04 

- Assinatura do termo de parceria: Unopar - ABPW-LD - SENAC 

 

16/04 

- Legislação e normas de funcionamento de asilos, casa de repouso, clínicas geriátricas 

e estabelecimento congêneres. Exposição perguntas – discussão. Interação –  

- Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território, 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população. 

- Trabalho de Orientação com as mulheres da comunidade. 

 

26/04 

- Reunião entre os parceiros para apresentação do projeto de capacitação profissional 

para mulheres, para a gerência do SENAC Londrina. 

 

30/04 

- Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território, 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população. 

- Palestra para as mulheres da comunidade interessadas em participar dos cursos de 

capacitação profissional / geração de renda com certificação do SENAC – ABPW. (tema 

de interesse: Panificação _ Vera ABPW) 

- Proposta de um Projeto voltado ao lazer e recreação das crianças das comunidades 

inseridas. 

 



07/05 

- O Estatuto do Idoso – Visão Geral. Título I: Disposições preliminares. Direitos e 

garantias. Exposição perguntas – discussão.  

- Interação – Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território. 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população 

- Trabalho de Orientação com as mulheres da comunidade-Tema a definir 

 

21/05 

- O Estatuto do Idoso – Título II, capítulos 1,2,3. Exposição perguntas – discussão.  

- Interação – Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território. 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população 

- Trabalho de Orientação com as mulheres da comunidade-Tema a definir 

 

11/06 

- O Estatuto do Idoso – Título III, capítulos 4,5 e 6.Exposição perguntas – discussão.  

- Interação – Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território. 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população 

- Trabalho de Orientação com as mulheres da comunidade-Tema a definir 

 

25/06 

- O Estatuto do Idoso – Título III, capítulos 7,8, 9 e 10.Exposição perguntas – discussão.  

- Interação – Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território. 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população 

- Trabalho de Orientação com as mulheres da comunidade-Tema a definir 



02/07 

-O Estatuto do Idoso – Título III Das Medidas de Proteção. Capítulos 1 e 2.Exposição 

perguntas – discussão.  

- Interação – Atendimento de casos e orientações jurídicas para pessoas carentes. 

- Visitas das famílias e aplicação dos questionários, para diagnóstico do território. 

Orientação sobre necessidades apresentadas pela população 

- Trabalho de Orientação com as mulheres da comunidade-Tema a definir 

 

09/07 

- Relatório Final seguindo-se o processo de avaliação pelos participantes. 

-Avaliação interna e externa. Discussões, sugestões e elaboração do relatório parcial. 

 

8. RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

O resultado do projeto, no que se pode constatar pela manifestação 

dos lideres comunitários, da população atendida em geral, pelo testemunho de todos 

os alunos e observações dos professores e satisfatório. Mesmo como o número de 

pessoas atendidas que de certa forma é grande, pois nesse semestre ultrapassa a 400 

atendimentos na Zona Leste de Londrina. O projeto já tem ampla divulgação na 

imprensa local, como rádios e televisão. E tem sido utilizado em sala de aula, 

contextualizando quando possível o aprendizado. Foi apresentado na S.B. P – Cuiabá – 

MT. No Encontro do CERU (Centro de Estudos Rurais e Urbanos-USP 2005 Trabalho 

apresentado no Pós-doutorado em Sociologia Jurídica – École dês Hautes Études – 

Paris FR 2008. Em Encontros Científicos da Unopar-UEL e como TCC  de especialização 

na Escola de Sociologia e Política – Instituto da USP no ano de 2010. 

 

9. ORÇAMENTO 

 

Quantidade - 22 Números Máximo de 50 - Material de divulgação 

Discriminação - Transporte - Certificados - 4000 cópias mensais 

Valor unitário - 70,00 - 10,00 - 86,00 



Total - 1400,00 - 500,00 - 500,00 

TOTAL GERAL: R$ 2.400,00 

*Materiais de apoio, certificados para os acadêmicos envolvidos, com horas para 

docente (verificar), etc. 

                    

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A avaliação sobre os objetivos do projeto e a realização de todo o seu 

cronograma nos leva a conclusão de que os objetivos propostos na sua elaboração e 

nas discussões mantidas durante todo o processo de seu planejamento e 

desenvolvimento é extremamente satisfatória. Assinala-se ainda que, as discussões e 

orientação junto a clientela, no momento do atendimento, todos os esclarecimentos 

são feitos em linguagem mais simples, correta e segura possível para que as pessoas 

tenham uma melhor compreensão de seus direitos e deveres constitucionais. 

A organização do espaço urbano das favelas e periferias da cidade 

obedece a um projeto ideológico e a melhor qualidade da vida quanto ao acesso à 

justiça já tem seus endereços certos. A classe trabalhadora sempre em trânsito é 

excluída dos planejamentos das políticas púbicas carecem desse acesso para resgatar a 

sua cidadania. 
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